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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI N° 2.805, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO
PARA QUE O CHEFE  DO PODER
EXECUTIVO  POSSA  CONCEDER
ABONO NATALINO ESPECIAL AOS
S E R V I D O R E S  A T I V O S  D A
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  DO
MUNICÍPIO  DE  GETULINA,  AOS
M E M B R O S  D O  C O N S E L H O
T U T E L A R ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito  do
Município de Getulina, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica concedido um abono natalino especial no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser creditado através
do vale alimentação, em parcela única, até o dia 30 de
dezembro de 2023, aos servidores municipais ativos em
atividade  na  Administração  Direta  e  aos  membros  do
Conselho Tutelar.

§1º  Será  considerado  em  pleno  exercício  de  suas
funções, para efeitos desta Lei, o servidor que, no mês de
referência, estiver no gozo de férias, licença maternidade,
paternidade ou afastado por motivo de licença médica para
tratamento de saúde, desde que vinculado ao quadro de
pessoal do Município.

§2º  Os  servidores  que  estiverem  cedidos  a  outros
órgãos ou entes na data de entrada em vigor desta Lei,
cujo ônus recaia para o órgão ou ente destinatário, não
farão jus ao recebimento do abono de que trata o caput.

Art. 2°  O servidor  que exerça acumulação lícita de
cargos fará jus ao recebimento do valor correspondente a
a p e n a s  u m  a b o n o  d e  q u e  t r a t a  e s t a  L e i ,
independentemente do número de matrículas que possua.

Art.  3°  O  abono  de  que  trata  esta  Lei  não  possui
natureza  de  vencimentos,  inclusive  para  fins
previdenciários,  nem  irá  se  incorporar  em  nenhuma
hipótese  aos  vencimentos,  salários  ou  proventos  do
servidor público municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento municipal em
vigor, suplementadas oportunamente se necessário.

Artigo 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Getulina, 21 de dezembro de
2023.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretária  da  Prefeitura

Municipal de Getulina, em data supra.
ANA LIGIA IWAKAMI

Chefe de Gabinete e Relacionamento
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